Assinado em 19-05-2020, por
Regina Bicho, Juiz de Direito
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Reclamagcéo Créditos-(CIRE)
144678453

CONCLUSAO - 19-05-2020

(Termo eletrénico elaborado por Escrivao Adjunto Ana Paula Teixeira)

=CLS=

Da verificacdo e graduacao de créditos
I. Relatério

Por sentenca de 11-06-2015, transitada em julgado, foi declarada a insolvéncia de
Magnafrete — Transitdrios, Logistica e Distribuicdo, Lda..

Foi fixado o prazo de 30 dias para a reclamacdo de créditos, procedendo-se as
legais citagdes.

O sr. administrador da insolvéncia apresentou, em 07-03-2016, a lista dos créditos
reconhecidos, em cumprimento do disposto no art. 129.2 do CIRE - ref.2 3324375,

Foram apresentadas as seguintes impugnacdes:

- A insolvente/devedora impugnou o reconhecimento do crédito de AMOB —
Maquinas e Ferramentas, Lda., requerendo a sua exclusdo da lista dos créditos reconhecidos
—ref.2 2102120;

- O Ministério Publico, em representacdo da Fazenda Nacional, impugnou o
reconhecimento, requerendo a classificacdo dos créditos reconhecidos como garantidos,
dada a existéncia de hipoteca registada sobre os veiculos apreendidos — ref.2 5287867.

Notificado, o sr. administrador da insolvéncia, inicialmente, referiu admitir a
procedéncia parcial da primeira impugnacdo, propondo o seu reconhecimento como crédito
sob condicdo — ref.2 5268787 e ss.

Notificado, o sr. administrador da insolvéncia concordou com a impugnacdo do
Ministério Publico —ref.2 6753228.

Juntou as certidGes do registo automovel referentes aos veiculos apreendidos — ref.2
7967288.

O titular do crédito AMOB — Mdaquinas e Ferramentas, Lda. apresentou requerimento
a solicitar o ndo reconhecimento do crédito impugnado — ref.2 8043947.

O sr. administrador concordou com a exclusdo — ref.2 8049056.

O sr. administrador apresentou nova lista de créditos reconhecidos, nela consagrando
os créditos nos termos das impugnacdes deduzidas, com exclusdo do credor AMOB e
inclusdo dos créditos reconhecidos em acg¢do de verificacdo ulterior de créditos sob os
Apensos E e H —ref.2 9604088.

%k %k %k

Para a massa insolvente foram apreendidos os seguintes bens/direitos:

- Veiculos automoveis (verbas 1 a 13);

- Diversos bens moveis (verbas 1 a 120);
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- Saldo bancario (verba 1);

- Accdes (verbas 1 e 2).

% %k

A propriedade dos veiculos automaéveis 50-ID-91, 50-I1D-81, 51-ID-02 e 70-GD-41, em
Marco de 2012 (certiddo ref.25287867) encontrava-se registada a favor da
devedora/insolvente e sob as inscricdes datadas, os trés primeiros de 28-02-2012, o ultimo de
20-08-2013, encontravam-se registadas hipotecas voluntarias a favor do Servico de Financas
de Vila Franca de Xira (2) — Alverca.

Segundo a informacdo registal emitida em 29-01-2019, ref.2 7967288, apenas a
viatura 70-GD-41 se mantém na titularidade da devedora/insolvente e o registo da hipoteca,
encontrando-se a propriedade dos restantes inscrita a favor de terceiros, sem oénus ou
encargos.

% %k
Il. Saneamento

Ndo ha nulidades, excepg¢les, questdes prévias ou incidentais de que cumpra
conhecer.

Face ao reconhecimento dos termos das impugnacdes apresentadas,
respectivamente, pelo sr. administrador e pelo titular do crédito, fica prejudicado conhecer
do respectivo mérito.

Ill. Fundamentacgdo
1.1 Verificacdo de créditos

De acordo com o disposto no art. 47.°, n2 1, do CIRE, “Declarada a insolvéncia, todos
os titulares de créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente, ou garantidos por bens
integrantes da massa insolvente, cujo fundamento seja anterior a data dessa declaracdo sdo
considerados credores da insolvéncia (..)".

Atento o referido no art. 136.2, n.2 1, e n.2 2, do CIRE, consideram-se sempre
reconhecidos os créditos incluidos na respectiva lista e ndo impugnados e o0s que tiverem sido
aprovados na tentativa de conciliagdo.

Estabelece este normativo um efeito cominatério pleno relativamente aos créditos
gue tenham sido objecto de reclamacdo, ndo havendo que averiguar da sua proveniéncia e
natureza, na medida em que tenham sido alegados pelos credores reclamantes.

E ndo havendo impugnacdes, como é o caso, face a nova lista rectificada, apresentada
pelo sr. administrador, dita parte do art. 136.2, n.2 1, que “o juiz declara verificados com valor
de sentenca os créditos incluidos na respetiva lista e ndo impugnados, salvo o caso de erro
manifesto” e ainda o disposto no art. 130.2, n.2 3, que “é de imediato proferida sentenca de
verificacdo e graduacdo dos créditos, em que, salvo o caso de erro manifesto, se homologa a
lista de credores reconhecidos elaborada pelo administrador da insolvéncia e se graduam os
créditos em atencdo ao que conste dessa lista.”

A lista apresentada cumpre todos os requisitos exigidos pelo art. 129.2 do CIRE.
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Contudo, no que respeita ao crédito tributario referente aos veiculos hipotecados
persiste em indicar um valor global sem identificar por que valor deve responder cada um dos
veiculos/garantias/produto da venda.

Ndo obstante, o teor da reclamacdo de créditos a si enderecada pelo Ministério
Publico nos termos do art. 128.2 do CIRE e junta aos autos com a impugnagdo por este
apresentada, onde constam os valores parcelares, permite sanar o erro e, como tal,
homologar a lista apresentada nos seus precisos termos, porém, com identificacdo dos
valores parcelares que respeitam a cada um dos veiculos, sendo € 4 204, 75 - 50-ID-91; € 2
876, 80 - 50-ID-81; € 7 395,55 - 51-ID-02; e € 13 498,25 - 70-GD-41.

[11.2. Graduagao de créditos

Cabe proceder a graduacao.

Os créditos sobre a insolvéncia sdo, nos termos do art. 47.2, n.2 4, do CIRE:

a) ‘Garantidos’ e ‘privilegiados’, isto é, os créditos que beneficiem, respectivamente,
de garantias reais, incluindo os privilégios creditdrios especiais, e de privilégios creditérios
gerais sobre bens integrantes da massa insolvente, até ao montante correspondente ao valor
dos bens objecto das garantias ou dos privilégios gerais, tendo em conta as eventuais
oneracdes prevalecentes;

b) ‘Subordinados’, isto é, os créditos enumerados no artigo seguinte, excepto quando
beneficiem de privilégios creditérios, gerais ou especiais, ou de hipotecas legais, que ndo se
extingam por efeito da declaracao de insolvéncia;

c) ‘Comuns’, os demais créditos.

A graduacdo é geral para os bens da massa insolvente e é especial para os bens a que
respeitem direitos reais de garantia e privilégios creditérios, sendo que ndo é atendivel nesta
operacdo a preferéncia resultante da hipoteca judicial nem a proveniente da penhora (art.
1409, n? 2 e 3 do CIRE).

Na graduacdo, ha que ter ainda em conta o disposto no artigo 972, n? 1, do CIRE, nos
termos do qual “Extinguem-se, com a declaracdo de insolvéncia: a) Os privilégios creditérios
gerais que forem acessorios de créditos sobre a insolvéncia de que forem titulares o Estado,
as autarquias locais e as instituicdes de seguranca social constituidos mais de 12 meses antes
da data do inicio do processo de insolvéncia; b) Os privilégios creditorios especiais que forem
acessorios de créditos sobre a insolvéncia de que forem titulares o Estado, as autarquias
locais e as instituicdes de seguranca social vencidos ha mais de 12 meses antes da data do
inicio do processo de insolvéncia”.

Assim, no caso temos:

- Os créditos garantidos (art. 47.2, n.2 1, al. a), do CIRE), isto é, os créditos que
beneficiem de garantias reais, como os créditos tributarios que beneficiam de hipoteca
voluntdria sobre os veiculos automoveis (arts. 686.2, 687.2, 688.2, n.2 1, al. f), e 712.2, todos
do CCivil), ou os créditos que beneficiam de penhor sobre ac¢des (penhor de direitos — arts.
679.2 e 680.2 do CCivil);
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- Os créditos laborais, emergentes de cessacdo do contrato de trabalho, no caso,
inexistindo bem imdvel apreendido, gozam do privilégio mobilidrio geral sobre os bens
moveis apreendidos, previsto no art. 333.2 n.2 1, al. a) do Cddigo do Trabalho (aprovado pela
Lei n.2 7/2009, de 12-02);

- Os créditos comuns (art. 47.2, n.2 1, al. ¢), do CIRE);

- O crédito (comum) sob condigdo, aquele cuja constituicdo (condicdo suspensiva) ou
subsisténcia (condicdo resolutiva) se encontra sujeito a verificacdo ou a ndo verificacdo de um
acontecimento futuro e incerto, por forca da lei, de decisdo judicial ou de negdcio juridico,
sendo os créditos de condicdo resolutiva tratados como incondicionados até ao momento em
gue a condicdo se preencha, sem prejuizo do dever de restituicdo dos pagamentos recebidos,
verificada que seja a condicdo (arts. 50.2 e 94.2 do CIRE);

- Os créditos subordinados, nos termos dos arts. 48.2 e 49.2 do CIRE.

O pagamento dos créditos garantidos é feito a custa dos bens onerados com garantia
real e, abatidas as correspondentes despesas, com respeito pela prioridade que |Ihes caiba
(art. 174.9, n.2 1, do CIRE). E no caso, o crédito garantido com hipoteca confere ao credor
Autoridade Tributdria o direito a ser paga pelo valor dos veiculos hipotecados, com
preferéncia sobre os demais credores que ndo gozam de privilégio especial ou de prioridade
de registo, nos termos do art. 686.2, n.2 1, do C.Civil, como sucede com os créditos laborais
que, ndo gozando de privilégio mobilidario especial, mas tdo s6 de privilégio mobilidrio geral,
deve ser graduado depois daquele; e o crédito garantido por penhor sobre direitos, que
confere ao credor o direito a satisfacdo do seu crédito e juros com preferéncia sobre os
demais credores. — arts. 6662, n? 1, e 679.2 do CCivil.

O pagamento dos créditos privilegiados é feito a custa dos bens ndo afectos a
garantias reais prevalecentes, com respeito da prioridade que lhes caiba e na propor¢do dos
seus montantes (art. 175.2 do CIRE).

O pagamento dos créditos comuns serd efectuado na respectiva proporcdo, se a
massa for insuficiente para a respectiva satisfacdo integral (cfr. art. 176.2 do CIRE).

O pagamento dos créditos subordinados efectuar-se-a depois de integralmente pagos
os créditos comuns, sendo efectuado pela ordem segundo a qual esses créditos sao indicados
no art. 48.2, na proporcdo dos respectivos montantes, quanto aos que constem da mesma
alinea, se a massa for insuficiente para o seu pagamento integral (cfr. art. 177.2 do CIRE).

As dividas da massa insolvente — enumeradas no art. 51.2 do CIRE - sdo imputadas aos
rendimentos da massa, e, quanto ao excedente, saem precipuas na devida proporcdao do
produto da venda de cada bem, nos termos do art. 172.2, n.* 1 e 2, do CIRE.

IV. Decisao

Em fungdo do exposto:

a) Homologo a relacdo de créditos reconhecidos sob ref.2 9604088, que aqui se
considera reproduzida e desta sentenca faz parte integrante e, consequentemente, julgo
verificados os créditos nela constantes com as respectivas naturezas e especificacdo dos
valores parcelares respeitantes aos veiculos automodveis 50-1D-91, 50-ID-81, 51-ID-02 e 70-
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GD-41, sendo € 4 204, 75 - 50-ID-91; € 2 876, 80 - 50-ID-81; € 7 395,55 - 51-ID-02; e € 13
498,25 - 70-GD-41.

b) Graduo os créditos reconhecidos para serem pagos da seguinte forma — créditos
que aqui se consideram integralmente reproduzidos e a cuja transcricGo integral ndo se
procede, dado o numero elevado de credores, no total de 119, e a circunstdncia de a lista
constar de documento em formato pdf néo editavel, a implicar uma tarefa longa e morosa de
que o volume de servico, a data, ndo se compadece -:

b.1. Pelo produto da venda dos veiculos 50-ID-91, 50-ID-81, 51-ID-02 e 70-GD-41

1.2 Crédito garantido

Autoridade Tributaria - € 27 975, 35 (€ 4 204, 75 - 50-ID-91; € 2 876, 80 - 50-ID-81; € 7
395,55 - 51-ID-02; € 13 498,25 - 70-GD-41);

2.2 Créditos privilegiados laborais;

3.2 Créditos comuns, sob condi¢do ou ndo, incluindo o remanescente nao pago do
crédito garantido por penhor de acg¢Ges;

4.2 Créditos subordinados.

b.2. Pelo produto da venda das accées apreendidas (verbas 1 e 2 do Auto de Apreens3o
de bens/direitos)

1.2 Crédito garantido

Lisgarante — Sociedade de Garantia Mutua, S.A.-€ 11 517, 76;

2.2 Créditos privilegiados laborais;

3.2 Créditos comuns, incluindo o remanescente ndao pago do crédito garantido por
hipoteca sobre veiculos automdveis;

4.2 Créditos subordinados.

b.3. Pelo produto da venda dos restantes veiculos, bens mdveis apreendidos e saldo
banciério:

1.2 Créditos privilegiados laborais;

2.2 Créditos comuns, incluindo o remanescente ndo pago dos créditos garantidos;

3.2 Créditos subordinados.

* %k %

As dividas da massa insolvente — artigo 51.2 do CIRE - sdo imputadas aos rendimentos
da massa, e, quanto ao excedente, saem precipuas na devida proporc¢do do produto da venda
de cada bem, nos termos do art. 172.2, n° 1 e 2, do CIRE.

Valor da causa: o correspondente ao valor do activo apreendido — art. 15.2 do CIRE.

Com custas a cargo da massa insolvente, ndo ha tributagcdo auténoma do presente
(art. 303.2 do CIRE).

Registe e notifique.
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Nas notificagdes, inclua cépia da lista de créditos reconhecidos sob ref.2 9604088.
19-05-2020

(Datado e assinado de forma digital)
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